INDICAÇÃO Nº 
933
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a inclusão do Município de Barretos no projeto Virada Cultural.

JUSTIFICATIVA

Barretos é sede da 13ª Região Administrativa do Estado e coordena 17 cidades diretamente vinculadas a ela. 

Possui, aproximadamente, 110.200 mil habitantes (estimativa IBGE-2006), sendo 23,2% da população na faixa etária de 25 a 39 anos.

Segundo o Sistema Nacional de Indicadores Urbanos, o Município de Barretos possui uma área de 152.700 ha – 1.527 km ou 1.568,0 km; área do Perímetro Urbano: 66,91 km ou 66,2 hab/km.

Por ser sede administrativa, a cidade de Barretos possui todas as condições físicas e sócio-culturais para a realização do projeto Virada Cultural. 

O projeto, Virada Cultural em Barretos, beneficiará a toda a população local, bem como os municípios vizinhos, na aproximação das pessoas, na ampliação de oferta de atendimento, na valorização a cultura local e o fortalecimento ao turismo. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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